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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

CONTRATO NO O9l 2023 . PMI

CONTRATO LOCAçÁO DE MAQUINAS
COPIÂDORAS QUE ENTRE SI CELEBRAI4 O

MUNICÍPIO DE ITABI, ESTADO DE SERGIPE E

A EMPRESA UNIVERSAL COMÉRCIO E

SERVIçOS LTDA-EPP, CONFORME ADIANTE.

Pelo presente Instrumento particulâr de contrato de Locação de tvláquinas copiadoras/ reunlTam-

se, de um lado o MUNICÍPIO DE ITABI, Pessoa JurÍdica de Direito Público, com endereço à

Rua Manoel Alves de Souza, no 321 CEP No 49.830-000, Centro, Itabi/SE, CNPJ No'

13.113.063/OOO1-04, doravante denominada simpleSmente coNTRATANTE, aqui representado

pelo seu prefeito Municipal Sro. AMYNTHAS BARRETO JÚNIOR, brasileiro, portador R.G. no.:

875.146 SSP/SE e inscrito no c.P.F. sob o no 719.131.575-04, residente e domiciliado na Rua

do Comércio, no 47, centro, na cidade de Itabi/SE, e do outro lado a empresa UNMRSAL
coMÉRcIo E sERvrçOs LTDA-EPP, sediada na Rua Riachuêlo, No 751, cEP: 49'015-160,

Bairro: são losé - Aracaju, Estado de sergipe, inscrita no cNPl n" 03.595.833/0001-30, aqui

representada pelo seu sócio àdministrador, sr(a)o. Alexandre vieira Prado, brasileiro(a), casado,

portador da carteira de Identidade no 52!.746 SSP/SE e C.P.F sob o no 235.940.555-15

residente e domiciliado(a) à Av. Deputado silvio Teixeira, no 230, Edifício Biarritz Plaza, Apto.

2O2, Bairro Jardins, Cep: 49.025-100, Aracaju-SE, doravante denominada simplesmente

coNTRATADA, têm justo e contratado O integrâl cumprimento das cláusulas e condi Çoes a

seg u rr:

CúUSULA PRIMEIRA - DA LEGISLAçÃO E FUNDAMENTOS ADMINISTRATIVOS

1.1 - O instrumento de acordo celebrado peias partes foi elaborado em consonância com as

determinações constantes do procedirnento de Dispensa de Licitação No 04 - PI4I com base nos

parâmetros estabelecidos pela Lei 8.666, de 23 de junho de 1993 e alterações pertinentes.

cúusuLA SEGUNDA - OBIETO (art.55, inciso L da Lei no 8.666/93)

2.1 - Contratação de empresâ especializada na prestação do serviÇo de locação de máquinas

copiadoras, com os respectivos trabalhôs de assistência técnica preventiva e corretlva, bem

como com'o fornecimento de todos os insumos necessários ao funcionamento das mesmas,

exceto papel.

CúUSULA TERCETRA - PRECO E DAS CONDICõES DE PAGAMENTO (ATt. 55. iNCiSO III'
da Lei no 8.666/93).

3.1 - Pela prestação de serviço, a CONTRATANTE pagará a CONTRÂTADA a rmportáncra

.ãnrui J" eg r.íso,oo (Mil 
-trezêntos 

e cinquenta reais), totalizando o valor global do

contrato em R$ 16,200,00 (Dezesseis mil e duzentos reais) de acordo com as

especificaÇões, quantidades e valores em anexo:

3.2 - Veriflcada a qualidade dos equipamentos e dos serviços e a compatibilidade com as

exigências do edital e da proposta apiesentada pela empresa durante o procedimento licitatórro'
pro-ceder-se-á com os trâmites pertinentes à realização- do pagamento, que ocorrera

}ensalmente, em até 1O (dez) dias da apresentação da nota flscal do serviço prestado.

il;?i^''" i,Í
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ESTADO OE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITÂBI

de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e3.2.1 - Prova
Trabalhista;

3.3 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formâlidades, o Municípao de Itatli
efêtuará o pagamento das faturas até o décimo dia Útil da apresentação das mesmas na

Tesou raria da Prefeitura;

3.4 - Os documentos de cobrança Íelacionados acima deverão ser apresentados no endereço

Rua l.4anoel Alves de Souza, nâ 321, Cep: 49 870-000, Centro, Itabi/SE, dos quais após

atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados
ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusãô na lista classificatóriâ de

credores;

3.5 - O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem

cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispôe o art. 70§ 20, inciso [ll,
da Lei nb 432O/t964, art. 50 e 70, § 20, inciso IlI, da Lei no 8.666/93.

3.6. Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha

concorrido para tanto, fica estabelecido como critério de atualização financeira o percêntual dê

1Vo (um por cento) dê juros ao mês, sobre o valor devido, desde â datâ prevista para pagamento,

nos termos deste contrato, até a data do efetivo pagâmento.

3.7. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto
por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de vôlores, visando

manteio equil-íbrio-econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos do art.65, II *d" e §

2i d; Lêi nó e.OOOls:, dêsde quê demonstrado, por patte do fornecedor, altêração substancial

nos preços prattcados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fãto do prÍncipe e

/ou iatoda administrâção, desde que imprevisiveis ou de difícil prevtsão'

LA U RTA-D in oIv ino 666

4.1 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e

sucessivós periodos, conforme dispÕe o art. 57, II e IV, da Lei no A'666/93'

4.2 O gerenciamento do instrumento contratual será de responsabilidade da Prefeitura Municipal

de Itabi.

CúUSULA OUIT{TA - DÂ ENTREGA E RECEBIMENTO DO OB]ETO (ATt. 55, iNCiSO IV, dA

Lei no 8,666/93).

5.1 Os equipamentos deverão ser entregues nos endereços indicados pêla contratante, de

acoTdo com o quadro estabelecido, e a instalação deverá ser previâmente agendada com a

Prefeitura Municipâl de Itabi.

5.1.2 As máquinas deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data

de assinatura dô contrato.

5.2 O atendamênto técnico deverá ser prestado no local andicado pela contratãnte, de acordo

com a necessidade verificada, obseryando-se ôs prazos estabelecidos neste termo e no contrato.

CLAUSU SEXTA - DOTACÂO ORCAMENTA RIA (art.55, rncl o v. da Lei no 8. 6 /93).

vlrlHÀ i#P._'t
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de dotaÇões orçamentárias, constantes do
orçamento para o exercício financeiro de 2023, conforme abaixo:

Poder: 2 - Executivo

03 - Secretária de Administração Geral

Orgão: 2 - Prefeitura N4unicipal de ltabi

unidade; 3003 - Secretaria dâ Administração Geral

Atividadei 04,l22.OOOI,2OO4 - l,tanutenção da Sec. lvlunicipal de AdministraÇão

04.122.0001,2004 3390.39.00,00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica

15000000 - Recursos Próprios

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art.55. inciso
vII e XIIL da Lei no 8.666/93).
7,1 - Das obrigações da CONTRATADA:

7.1 A empresa deverá fornecer os produtos rigorosamente de acordo com as especificações
constantes deste termo, do edital e da proposta vencedora.

7.2 A Contratada deverá reâlizar os serviços de instalaçãô nos horários determinados pela

Contrata nte.

7.3 A empresa deverá fornecer, sem qualquer ônus adicional, quaisquer componentes
necessários ao funcionamento das máquinas. Deverá, ainda, fornecer insumos e materiais de
consumo necessários ao funcionamento das máquinas, na quantidade necessárla para suprir a

demanda e sem custo adicional.

7,4 A empresa deverá realizar a manutenção preventiva e côrretiva nas máquinas, a fim de

mantê-las em regular e contínuo funcionamento.

7.5 A Contratada deverá prestar atendimento em até 06 (seis) horas após o contato telefônico.

8.6 Durante a execução dos serviços, os funcionários da empresa deverão observar as noTmas
internas da Prefeitura Plunicipal de Itabi.

7.7 A empresa deverá substituir o funcionário que se mostrar inconveniente durante a execução
de serviços nas dependências da Contratante.

7.8 A empresa deverá manter todas as condições de habilitação e qualificação durante a

execução do contrato.

7.9 A empresa deverá responder pelos danos câusados às Côntratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o íornecimento e execução do contrato, não reduzindo
ou excluindo essa respo nsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da Contratante.

7.10 No período da prestação de serviços, a Contratada flca obrigada a refazer, corrigir, remover,
reconstruir ou substÍtuir, às suas expensas, no todo ou em parte, os produtos que apresentarem
víclos, defeitos ou imperfeições resultantes da fabricação ou da execução do fornecimento.

RuaManoel Alves de Souza, no.321 -Centro-Itabl/SE-CEP: 49 870_000 - Fone/Fax:79 3314-1260 CNPl
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7.2 - Das obrigações da CONTRATANTE

7.2.1 A Contratante deverá acompanhar, fiscalizar, zelar pela boa qualidade do serviço, receber,
conferir e verificar a qualidade do produto recebido, de acoTdo com as especificações técnicas
exigidas, e atentar para as condições de acondicionamento dos produtos.

7.2.2 A Contratante deverá notificar a Contratada, formal e tempestiva mente, sobre
lrregularidades observadas no cumprimento do contrato. Deverá, ainda, comunicar
imediatâmente à Contratada qualquêr anormalidade apresentada no funciônamento das
máquinas, interrompendo o seu uso, se assim for recomendado.

7.2.3 A Contratante deverá designar um servidor para atuar como fiscal do contrato, e este,
dentre outras atribuições, deverá acompanhar e fiscalizar os técnicos da Contratada em todas
as visitas à Instituição.

7.2.4 A Contratante dêverá acompanhar a execução do contrato e o fornecimento das máquinãs,
podendô intervir para fins de ajustes ou suspensão da entregâ.

7.2.5 A Contratante deverá responsa biliza r-se pela infraestrutura e instalações elétricas
necessárias ao funcionamento das máquinas copiadoras.

7.2.6 A contratante deverá atestar a execução dos serviços, rejeitando o que não estiver de
ãcordo por meio de notificação à Contratada.

7,2.7 A Contratante deverá realizar o pagamento à Contratada, conforme previsto neste têrmo
e no instrumento contratual, após o cumprimento de todas as formalidades legais.

7.2.8 A Contratante poderá exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições da empresa
que ensejaram a sua contratação.

CLAUS1JLA O ÁVÂ DÂS PENÂLIDADES EM U LTAS íãrt. 55- inciso vII- dâ Lêi no

i.;

8.1 - Em casos de inexecução parclal ou total das obrÍgações fixadas neste contrato ou

comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta dispensa de
licitação, a Administração [4unicipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar,
cumulativa ou isoladamente e observâdo o princípio da proporcionalidade, as seguintês sanções:

a,666/93).

8,1.1 - Advertência, mediante comunicação por escrito, através de ofício, sobre a existência de
faltas leves, relacÍonadas com a execuÇão do objeto de Dispensa de Licitação.

atFxÁNDf, À,reo4i.f!
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

7.11 A empresa deverá fornecer a documentação completa dos equipamentos, esquemáticos,
assim como manuais com características técnicas, instruções de instalação, operação e

manutenÇão em campo do equipamento, na forma de impressos originais em gráfica.

7.72 Após a instalação dos equipamentos, deverá ser ministrado, sem ônus, treinarnento técnico
e operacional sobre seu funcionamento, para a equipe de operação designada pela Contratante,
no local da instalação e no período determinado pela Contratante.

7.13 A empresa deverá respon sa biliza r-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciâis, resultantes da execução do contrato.

Rua l4ànoel Alves dê Souzà, nÔ, 321 -centro- Itabi/SE - CEP:49.870_000 _ Fone/Fax:79 3314_1260 CNPI:
13.113.063/0001-04
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

g,1.2.1 - 5Vo (cinco) por cento do valor da proposta da licitante, em caso de não apresentação

dã proposta .efoa-uladu no prazo previsto no edital e não comparecimento para assinatura do

contrato.

8.1.2.2'D1%(um)a1oyo(dêzporcento)doValordaNotadeempenhoemcasodeatrasoe
interrupção no fornecimento ora contratados:
a) Interiupção dos Serviços de O1 a o5 dias: multa diária de 1Yo;

b) lnterrupção dos Serviços de 06 a 10 dias: multa diária de 3olo;

c) Interrupção dos Serviços de 1O a 15 diasl multa diária de 5o/o;

d) Interrupção dos Serviços de 15 a 20 dias: multd diária de 8o/o;

e) IntêrrupÇão dos Serviços acima de 20 dias: multa diária de 10o/o.

§ 1o: O atraso supenor a 1O (dez) dias é considerado infração contratual gravíssima, autorizando

a rescisão do contrato e aplicação das demais penalidades.

8,1.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimentÔ de contratar com a

Administração Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos, que serão fixados pelo ordenador de

despesas, a depender da fôlta cometida.

g,1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚblicâ,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação.

8.2. A licitante que ãpresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentâção exigrda
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu obleto, não mantiver proposta, não

i"t"U.r. o contrato, fálhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo rnidôneo,

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a

Administraçãô pública, pelo prazo de até 5 (cinco) ânos, sem prejuízo das multas previstas no

edital ê no contrato e das demais cominações legais.

8.3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5

(cinco) dias, a contaT da data da notificação, podendo o [4unicípio através da Secretaria

àompetente, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar adminlstrativa ou

iudiiialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

8.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar
da respectiva ciência.

8.5.5e o motivo da inexecução das obrigações Ôcorrer por comprovado impedimento ou de

reconhecida força maior, devidamente justÍfrcado e acelto pelo orgão Gerenciador, a

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

cúusuLA NoNA - DA RECrSÃO (ârt.55, inciso vlrr' da Lei no 8.666/93).

9.1 - A rescisão contratual poderá ser:
9.1.1 - Determinada por ato unilateral ê escrito da AdministraÇão;
9.1.2 - Amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Dispensa de

LicitaÇão, delde que haja conveniência para esta Administração PÚblica;

9.1.3 - ludicial nos termôs da Legislação.
9.1.4 - A PREFEITURA se ,-erelsa ô direito de a qualquer momento, por interesse público,

rescindir, através de Decreto do Executivo, o presente Contrato, sem que a ela caiba qualquer

tipo de indenização, salvo pagamento dos materiais comprovàdamente entregues, medlante

5940515r5ir-l.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICTPAL DE ITABI

simples notiflcação extra judicial à CoNTRATADA, com antecedência mínima de 48(quarenta e

oito) horas.
9.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
9.2.1 - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificaçÕesi
g.2.2 - o cumpnmênto irregular dê cláusulas contrãtuais e especiflcações;
9.2.3 - A lentrdãô de seu cumprimento, levando a PREFEITURA a comprovar a impossibrlidade
da conclusão da entrega total do objeto contratado.
9.2.4 - A paralisação injustificada do fornecimento;
g.2.5 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;
9.2.6 - O cometimento reiteradô de faltas na sua execução;
g.2.7 - A dêcretaçãô de falência ou a instauração de insôlvência clvil da licatênte;

9.2.8 - O atraso no pagamento das faturas devidâs por mais de 30 (trrnta) dias consêcutivos,
postenores ao seu vencimento;

cúusuLA pÉcrMA - Dos plRErros Do CoNTRÂTANTE No cAso DE REscrsÃo íart.
55, inciso IX, da Lei no 8'666/93),

10.1. - Na hipótese de rescisão administrativa do presente contratÔ, a contratada reconhece,

de logo, o direttô da contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo
77 e 80 da Lei no 8.666/93.

cr-Áusule oÉcrlta pnruerm - oe execucÃo oo corrnero

11.1 - A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ào pelas

cláusulas contratuãis e pelos precêitos de direito pÚblico, aplicando-se lhes, supletivamente, Ôs

princípios da Teoria Geral dos contratos e as disposições dê direito privado, na forma do artigo

54, da Lei Federal no 8.666/93, c/c o inciso XII, do artrgo 55, do mesmo Diploma Legal'

cúusuua oÉctul secutoe - ol vrnculecÃo oo eottat e u:etsucÃo aplrcÁvel
(art. 55, inciso Ix e xu, da Lei no 8.666/93).

12.1 - Este Contrato decorre da Dispensa de Licitação no 04/2o23-PM1, fundamentada nos

termos da Lei Fêderal no 8.666/93, a qual será aplicada à execução do contato e especialmente

nós casos omissos, fazendo parte intêgrante do processo da Dispensa de Licitação e Proposta

da Contratãda,

a:

CLÂUS I Â T}ECIMA TE .FI RÂ -DÂs ÍERACOES íÂ - 65- Lêi no 8.6 66lq?l_

13.1. - Este instrumento poderá ser attêrado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no

artigo 65 da Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados'

§10 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e

íupressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no aft 65, §1o da Lei no

8.666193, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato;

§20 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá excedêr o limite estabelecido nesta condição,

ãalvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65,

§2o, II da tei no 8.666/93.

MP
Lei n" a.666/93),

T
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ESTADO DE SERGIPE
PREFETÍURÂ MUNICIPAL DE ITABI

14.1 - Durante a vigência deste contrato, na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no' 8'666193
fica designado o ãervidor laÚ Messias Cruz Araújo - CPF no. 053.a67 '755-45, lotado na

Secretariã de administração do MunicÍpio de ltabi/SE, para acompanhar e flscalizar execução do

presentê contrato anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à rêgularizêção das falhas ou defertos

observados;

14.2 - O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que

for necessário à regularização das faltas observadas;

§10 - À fiscalização compete, entre outras ãtribuições, verificar a conformidade da execução do

contrêto com as normas especiíicadas, se os procedimentos são âdequados para garantir â

qualidade desejada;

§2o - A ação dâ fiscalizaÇão não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

cLAUSU D Ec IMA OU INTÂ-DO RECEBIM NTÔ DO OB]ETO Ârt- 73- Lê tn o a. /q?)-

15.1. -. O objeto deste Contrãto será recebido de acordo com o dlspÔsto arl.73,ll' a e b da Lei

no 8.666/93.

CLAUSI,JLA CIMA SEXTA - DO FO o íArt. 55. 620, Lei no a.666/93).

16.1 - Para quaisquer ações decorrentes do presente contrato fica eleito o Foro da comarca de

Gararu, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja.

16.2 - E, por se acharem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA assinam o

presente ôontrato em O2(tuas) vias de igual teor e forma e para um só efeito .yurÍdico na

presença das testemunhas abaixo identificadâs.

Itabi/SE, 17 de laneiro de 2023.
ALEXANDRE VIEIRA

PRADo:23594055515

AMYNÍHAS BARR JÚNIOR .INIVERSAL COMÉRCIO E SERVIçOS LTDA-EPP
ContratadaPrefeito [4unicipal

Contratante

TESTEMUNHAS: ,OL Wtct ü44 flo 11,2

+63.aoç-36'

PtL ç'
L
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE IÍABI

ANEXO I

ADMINISTRAçÃO

VALOR GTOBAL
VATOR

MENSALMARCA VALOR UNITQUANTIÍEM EsPEcrHcaçÕEs

RS 4oo,ooa2 oKt

Locação de Copiadora
14ultifuncional Diqital a

Laser, com velocidades
â partir de 42 Páginaspor minuto,
alimentador automático
de originais, redução e
ampliação (25o/o a
400o/o), capacidade de
papel Carta, 44.
Franquia dê 5.000
CO as,

RS 6.600,ooRS sso,ooRS 550,oo01 OK02

Locação de impressora
[4ultifuncional colorida â

laser, com velocidade a
partir de 25 páginas Por
minuto, com placa de
rede, franquia 1.000
IMPRESSOES.

VATOR MENSAT DÉ RS RS 1.350,00 (Miltrezentos e cinquenta Íeais

VALOR GtOBAt DE RS 16.200,00 (Dezesseis mil ê du2entos rêais ).
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